
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO N° 082, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 

PUBLICADO NO QUADRO DEAVISO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 1 

I EM: O / Ç3,. /J 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E DE 
INTERESSE SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, AS ÁREAS MENCIONADAS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL, MACRODRENAGEM, 
RECUPERAÇÃO DE IGARAPÉS E MARGENS DO 
RIO PARAUAPEBAS - PROSAP. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 71 da Lei Orgânica do Município de Parauapebas e 

demais normas que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

DECRETA: 

Art. 10  Ficam declaradas de utilidade pública e de interesse social, para fins de 

desapropriação, nos termos do artigo 5°, alíneas "d" e "i", do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 

de junho de 1941, e no artigo 2°, inciso VII, da Lei n° 4.132, de 10 de setembro de 

1962, as acessões, benfeitorias e eventuais terras de propriedade privada, localizadas 

na sub-bacia do igarapé denominado "Ilha do Coco" (S131-A), afluente do Rio 

Parauapebas, conforme Memorial Descritivo constante do Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2° O Programa Municipal de Saneamento Ambiental, Macrodrenagem, 

Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas - PROSAP, mediante auxilio da 

Procuradoria Geral do Município de Parauapebas - PGM, fica autorizado a promover as 

desapropriações de que tratam este Decreto, nos termos do artigo 1°, do Decreto n° 

447, de 07 de outubro de 2011 e legislação correlata, bem como a realizar todas as 

ações atinentes à implantação do projeto, utilizando-se de recursos próprios daquele 

Programa. 

Parágrafo Único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de 

junho de 1941, combinado com o artigo 1°, do Decreto-Lei n° 1. 075, de 22 de janeiro de 

1970 e o artigo 5°, da Lei Federal n° 4.132, de 10 de setembro de 1962, fica a 
expropriante autorizada a invocar urgência, para fins de imissão na posse das acessões, 

Ç " benfeitorias e eventuais terras de propriedade privada inseridas nas áreas descritas no 

Anexo Único deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Parauapebas, 03 de fevereiro de 2020. 
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ANEXO ÚNICO 

MEMORIAL DESCRITIVO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INTERFERÊNCIA DA 
SUB-BACIA DO IGARAPÉ ILHA DO COCO (S1311-A) - PROSAP 

Município: PARAUAPEBAS 
UF: 	Pará 
Área (ha): 	124,20 Ha 

	
Perímetro(m): 10.308,15 m 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P V 0001, de coordenadas 
N 9.329.014,62 m e E 623.208,01 m, deste, segue com azimute de 104°2756" e 
distância de 114,81 m, pela Rua 69 Bairro Beira Rio até o vértice P V 0002 de 
coordenadas N 9.328.985,94 m e E 623.319,18 m, deste, segue com azimute de 
195°33'41" e distância de 79,33 m, pela Rua 107 Bairro Beira Rio até o vértice P V 
0003, de coordenadas N 9.328.909,51 m e E 623.297,89 m, deste, segue com 
azimute de 105°08'10" e distância de 116,41 m, entre as Ruas 107 e Rua 106 Bairro 
Beira Rio até o vértice P V 0004, de coordenadas N 9.328.879,12 m e E 623.410,27 
m, deste, segue com azimute de 194°03'07" e distância de 79,56 m, passando por traz 
do SAMU Bairro Beira Rio até o vértice P V 0005, de coordenadas N 9.328.801,94 m e 
E 623.390,95 m, deste, segue com azimute de 108°09'24" e distância de 123,74 m, 
pela Rua 71 do Bairro Beira Rio até o vértice P V 0006, de coordenadas N 
9.328.763,38 m e E 623.508,53 m, deste, segue com azimute de 13°0855" e distância 
de 36,62 m, pela Avenida A Bairro Beira Rio até ovértice P V 0007, de coordenadas N 
9.328.799,04 m e E 623.516,86 m, deste, segue com azimute de 112'07'20" e 
distância de 110,46 m pela Rua 120 Bairro Beira Rio, até o vértice P V 0008, de 
coordenadas N 9.328.757,44 m e E 623.619,19 m, deste, segue com azimute de 
137°19'41" e distância de 191,82 m, pela Rua 70 e Rua 120 Bairro Beira Rio até o 
vértice P V 0009, de coordenadas N 9.328.616,40 m e E 623.749,20 m, deste, segue 
com azimute de 226'12'08" e distância de 81,07 m, pela Rua 136 Bairro Beira Rio até o 
vértice P V 0010, de coordenadas N 9.328.560,30 m e E 623.690,69 m, deste, segue 

com azimute de 140°36'56" e distância de 66,16 m, inicia passando pela Rua 136 e 
termina na rua 138 Bairro Beira Rio até o vértice P V 0011, de coordenadas N 
9.328.509,16 m e E 623.732,67 m, deste, segue com azimute de 229°37'59" e 
distância de 46,16 m, pela Rua 138 Bairro Beira Rio até o vértice P V 0012, de 
coordenadas N 9.328.479,26 m e E 623.697,49 m, deste, segue com azimute de 
141°30'30" e distância de 149,61 m, pela Rua 138 Bairro Beira Rio até o vértice P V 

0013, de coordenadas N 9.328.362,16 m e E 623.790,61 m, deste, segue com 
azimute de 231'1811 " e distância de 154,82 m, pela Avenida F Bairro Beira Rio até o 
vértice P V 0014, de coordenadas N 9.328.265,37 m e E 623.669,78 m, deste, segue 
com azimute de 316°2257" e distância de 100,63 m, saindo da Av. F e passando ao 
lado da Celpa Bairro Beira Rio até o vértice P V 0015, de coordenadas N 9.328.338,22 
m e E 623.600,36 m, deste, segue com azimute de 228°3057" e distância de 38,39 m, 
atrás da Celpa Bairro Beira Rio até o vértice P V 0016, de coordenadas N 9.328.312,79 

m e E 623.571,60 m, deste, segue com azimute de 318°25'41" e distância de 329,11 
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m., pela Rua Rio Vermelho Bairro Beira Rio até ovértice P V 0017, de coordenadas N 
9.328.559,00 m e E 623.353,22 m, deste, segue com azimute de 242°32'56" e 
distância de 445,79 m, pela Av. Perimental Oeste, passando em frente ao DM'TT Bairro 
Beira Rio até o vértice P V 0018, de coordenadas N 9.328.353,50 m e E 622.957,62 
m, deste, segue com azimute de 293°37'50" e distância de 795,94 m, pela PA - 275, 
saindo do Bairro Beira Rio sentido Rio Verde até o vértice P V 0019, de coordenadas N 
9.328.672,54 m, e E 622.228,43 m, deste, segue com azimute de 196'12'15" e 
distância de 109,26 m, pela Av. Cristo Rei Bairro Rio Verde até o vértice P V 0020, de 
coordenadas N 9.328.567,63 m e E 622.197,94 m, deste, segue com azimute de 
292'06'11" e distância de 68,28 m, pela Rua Araguaia Bairro Rio Verde até o vértice P V 
0021, de coordenadas N 9.328.593,32 m, e E 622.134,68 m, deste, segue com 
azimute de 209'35'28" e distância de 210,30 m, pela Rua Dom Pedro 1 Bairro Rio Verde 
até o vértice P V 0022, de coordenadas N 9.328.410,45 m, e E 622.030,83 m, deste, 
segue com azimute de 289°06'27" e distância de 59,42 m., pela Rua Ceará Bairro Río 
Verde até o vértice P V 0023, de coordenadas N 9.328.429,90 m e E 621.974,69 tti, 
deste, segue com azimute de 208'31'20":e distância de 155,12 m pela Rua Amazonas 
Bairro Rio Verde até o vértice P V 0024, de coordenadas N 9.328.293,61 m e E 
621.900,62 m, deste, segue com azimute de 285'-31'54" e distância de 236,37 m, pela 
Rua Sol Poente Bairro Beira Rio até o vértice P V 0025, de coordenadas N 
9.328.356,90 m e E 621.672,87 m, deste, segue com azimute de 212°36'24" e 
distância de 341,98 m pela Rua Beira Rio Bairro Rio Verde até o vértice P V 0026, de 
coordenadas N 9.328.068,82 m e E 621.488,59 m, deste, segue com azimute de 
276°34'55" e distância de 157,85 m até o vértice P V 0027, de coordenadas N 
9.328.086,92 m e E 621.331,78 m pela Rua Perimental Norte Bairro Rio Verde deste, 
segue com azimute de 256'10'36" e distância de 178,99 m até o vértice P V 0028, de 
coordenadas N 9.328.044,15 m e E 621.157,98 m deste, segue com azimute de 
294°20'31" e distância de 1.031,77 m pela Rua Perimental Norte Bairro Liberdade 1 até 
o vértice P V 0029, de coordenadas N 9.328.469,43 m e E 620.217,93 m, deste, segue 
com azimute de 42'13'24" e distância de 526,87 m próximo ao Rio Parauapebas Bairro 
Liberdade 1 até o vértice P V 0030, de coordenadas N 9.328.859,59 m e E 620.572,00 
m, deste, segue com azimute de 134°23'20" e distância de 290,79 m., próximo à Rua O 
Bairro União até o vértice P V 0031, de coordenadas N 9.328.656,18 m. e E 
620.779,80 m, deste, segue com azimute de 196"16'47" e distância de 64,54 m, pela 
Rua 10 Bairro União até o vértice P V 0032, de coordenadas N 9.328.594,22 m e E 
620.761,70 m, deste, segue com azimute de 177'19'58" e distância de 176,74 m, pela 
Rua 10 Bairro União até o vértice P V 0033, de coordenadas N 9.328.417,67 m e E 

620.769,93 m deste, segue com azimute de 68°26'03" e distância de 123,81 m pela 
Rua 11 Bairro União até o vértice P V 0034, de coordenadas N 9.328.463,18 m e E 

620.885,07 m deste, segue com azimute de 112°35'06" e distância de 483,97 m pela 
Rua Q Bairro União até o vértice P V 0035, de coordenadas N 9.328.277,31 m e E 

v 621.331,92 m , deste, segue com azimute de 22°31'14" e distância de 85,17 m pela 

Rua 17 Bairro União até o vértice P V 0036, de coordenadas N 9.328.355,99 m e E 

621.364,54 m, deste, segue com azimute de 111°47'54" e distância de 180,57 m, pela 

' Rua P Bairro União até o vértice P V 0037, de coordenadas N 9.328.288,94 m. e E 

621.532,20 m, deste, segue com azimute de 24°20'44" e distância de 116,87 m, pela 

Rua 19 Bairro União até o vértice P V 0038, de coordenadas N 9.328.395,41 m e E 
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621.580,38 m, deste, segue com azimute de 297°50'33” e distãncia de 93,46 m, pela 
Rua Sol Poente Bairro União até o vértice P V 0039, de coordenadas N 9.328.439,06 m 
e E 621.497,73 m, deste, segue com azimute de 14°24'26" e distãncia de 197,58 m, 
pela Rua 18 Bairro União até o vértice P V 0040, de coordenadas N 9.328.630,43 m e 
E 621.546,89 m, deste, segue com azimute de 10003957" e distãncia de 32,13 m., 
pela Rua J Bairro União até o vértice P V 0041, de coordenadas N 9.328.624,48 m e E 
621.578,47 m, deste, segue com azimute de 1°02'02" e distãncia de 197,02 m, pela 
Rua 19 Bairro União até o vértice P V 0042, de çoordenadas N 9.328.821,47 m e E 
621.582,03 m, deste, segue com azimute de 25°24'35" e distância de 86,68 m, pela 
Rua F Bairro União até o vértice P V 0043, de coordenadas N 9.328.899,76 m e E 
621.619,22 m, deste, segue com azimute de 111°34' 17" e distãncia de 331,16 m pela 
Rua F Bairro União até o vértice P V 0044, de coordenadas N 9.328.778,01 m e E 
621.927,19 m, deste, segue com azimute de 20°49'40" e distãncia de 239,24 m, pela 
Rua Boa Vista Bairro Maranhão até o vértice P V 0045, de coordenadas N 
9.329.001,62 m e E 622.012,25 m, deste, segue com azimute de 109°11'43" e 
distância de 934,09 m, pela Estrada que liga da Rua Boa Vista à rotatória Prefeitura até 
o vértice P V 0046, de coordenadas N 9.328.694,50 m e E 622.894,41 m, deste, segue 
com azimute de 90°00'00" e distãncia de 190,56 m, pela Estrada que liga da Rua Boa 
Vista à rotatória Prefeitura até o vértice P V 0047, de coordenadas N 9.328.694,50 m e 
E 623.084,97 m, deste, segue com azimute de 30° 1940" e distãncia de 166,41 m, pela 
Estrada que liga da Rua Boa Vista à rotatória Prefeitura até o vértice P V 0048, de 
coordenadas N 9.328.838,13 m. e E 623.168,99 m, deste, segue com azimute de 
12°28'00" e distãncia de 180,75 m, pela Estrada que liga da Rua Boa Vista à rotatória 
Prefeitura até o vértice P V 0001, de coordenadas N 9.329.014,62 m e E 623.208,01 
m ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Parauapebas-PA, 19 de Junho 2019. 

Resp. Técnico: ROSIANE CLEIDE OLIVEIRA ENG° CIVIL Crea: 28539 D/PA 
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